
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

REQUERIMENTO N.º               /2009
(Do Sr. Márcio Junqueira / DEM – RR)

Requer um Encontro de trabalho

com membros dessa comissão, com a

participação da Assembleia Legislativa do

Estado de Roraima, com a presença dos

Presidentes da Assembleia Legislativa do

Estado de Roraima, o Presidente do INCRA,

Presidente da FUNAI, o Superintendente

Regional do INCRA em Roraima, o Presidente

do ITERAIMA e a Bancada Estadual que

representa essa Câmara dos Deputados.

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais da Câmara dos

Deputados, um encontro de membros dessa Comissão com a participação da

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, sejam convidados os Senhores

Antonio Mecias Pereira de Jesus – Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado de Roraima, Antonio Francisco Beserra Marques – Superintendente

Regional do INCRA em Boa Vista/RR, Pedro Paulino Soares – Presidente do

ITERAIMA, os Senhores(as) Édio Lopes, Franciso Rodrigues, Luciano Castro,

Neudo Campos, Urzeni Rocha, Ângela Portela, Maria Helena Deputados(as) da

Bancada de Roraima, para discutir a questão do Projeto de Assentamento do

Truaru e a ampliação da Reserva Serra da Moça



JUSTIFICAÇÃO

É de grande importância que o encontro aconteça reunindo os

convidados acima citados, para que seja definida a situação do assentamento

do Truaru e que seja discutida por todos a ampliação da Reserva Indígena

Serra da Moça. A preocupação é de que um possível aumento dessas terras

venha gerar conflitos entre agricultores, até porque o Supremo Tribunal Federal

reconhece que a ampliação não tem amparo legal. O mais importante nessa

questão é que o direito de propriedade seja respeitado, para tanto conta com a

importante presença de todos para que juntos possamos chegar a um

consenso que mereça o aplauso de que mais tem interesse no assunto que é o

povo roraimense.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação

deste requerimento.

Sala das Comissões,       de          de 2009.

MÁRCIO JUNQUEIRA
DEPUTADO FEDERAL / DEM – RR


